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EXPEDIENTE

DECRETO Nº 071/2024
 

“Concede Licença Especial aos servidores que menciona, e dá 
outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 1.975/2012;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida Licença Especial aos servidores 
a seguir nominados, nos termos a seguir descritos:

 Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Secretaria Municipal de Administração, 21 de fevereiro de 
2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 072/2024

Dispõe sobre Gratificação por Qualificação de Servidores do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal. 

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a 
Lei 1.976, de 27/06/2012 - Plano de Cargos, Carreiras e Remune-
ração – PCCR dos servidores do Quadro de Provimento Efetivo 
da Prefeitura Municipal de Prudentópolis;

DECRETA

 Art. 1º. Nos termos abaixo especificados, fica concedida 
“Gratificação de Qualificação” aos servidores adiante relaciona-
dos, conforme avaliação de títulos, deferido pelo Departamento 
de Recursos Humanos, em conformidade com a Portaria nº 031, 
de 02/03/2021 e pela Administração Municipal:

NOME CARGO PROTOCOLO
 ADMINISTRATIVO 

ORIGINÁRIO

PERCENTUAL 
CONCEDIDO

Anderson 
Lopes dos 
Santos

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 
Masculino

717/2024 Ampliado para 
12% (doze por 
cento), atingindo 
o limite percen-
tual

Ivone Hudy-
ma Petel

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 
Feminino

863/2024 Ampliado para 
06% (seis por 
cento)

Inez Czekal-
ski Canesso

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 
Feminino

1117/2024 Ampliado para 
12% (doze por 
cento), atingindo 
o limite percen-
tual

DECRETOS

NOME CARGO/
LOTAÇÃO

PROTOCOLO DIAS DE LICENÇA
ESPECIAL

CONCEDIDOS/
PERÍODO
AQUISITIVO

PERÍODO:

Juliana Spisila
Denardin

Professora de
Educação Física/
Secretaria
Municipal de
Educação

9335/2023 90 (noventa) dias -
ref. período aquisitivo
2018/2022

20/02/2024
à

19/05/2024
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Joao Fialka 
Mlynarczuk

Agente de 
Máquinas e 
Veículos

1127/2024 Ampliado para 
12% (doze por 
cento), atingindo 
o limite percen-
tual

 Art. 2º. Nos termos abaixo especificados, fica conce-
dida “Promoção por Titulação” ao servidor adiante relacionado, 
conforme avaliação de títulos, deferidos pelo Departamento de 
Recursos Humanos, em conformidade com a Portaria nº 031, de 
02/03/2021 e pela Administração Municipal:

NOME CARGO PROTOCOLO 
ADMINISTRA-
TIVO ORIGI-

NÁRIO

PERCENTUAL 
CONCEDIDO

Clarice dos 
Santos

Agente 
Administrativo

975/2024 04% (quatro 
por cento)

Eliane Chu-
doba Ribas

Auxiliar de Ser-
viços Gerais 
Feminino

1176/2024 Ampliado para 
04% (quatro 
por cento)

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 21 de fevereiro de 
2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 73/2024

“Concede Licença Maternidade a servidora que menciona, e dá 
outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, conforme requerimento, ates-
tado médico e o protocolado sob nº 1220/2024;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida licença maternidade a servidora 
Tatiane Stoski Diachuki, ocupante do cargo temporário - PSS de 
Professora, no período de 08/02/2024 à 06/06/2024 - 120 (cento e 
vinte) dias (estabilidade provisória).

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 21 de fevereiro de 
2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 074/2024

Designa membros para comporem a Comissão Eleitoral Central, 
conforme especifica e dá outras providências. 

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;
 Em conformidade com o parágrafo 1º do artigo 26 da Lei 
Municipal nº 2.526/2022; e
 Conforme solicitação oriunda da Secretaria Municipal de 
Educação protocolada sob nº 1198/2024;

DECRETA

 Art. 1º. Ficam designados os membros a seguir descritos 
para comporem a Comissão Eleitoral Central, responsável pelo 
processo de escolha por consulta pública para gestor escolar:
I- 02 (dois) professores indicados pela entidade representativa, 
dentre os quais um lotado em CMEI e outro em escola:
a)Janice Popi;
b)Leci Maria Anderle;

II- 02 (dois) funcionários de escola indicados pela entidade re-
presentativa, dentre os quais um auxiliar de serviços gerais e um 
auxiliar administrativo:
a)Andreia Huren;
b)Rita de Cassia Gomes da Silva;

III- 01 (um) representante de aluno maior de 16 (dezesseis) anos 
indicado por seus pares:
a)Neuci Terezinha da Silva Schafranski;

IV- 02 (dois) representantes de pais ou responsáveis de aluno 
com menos de 16 (dezesseis) anos indicado por seus pares:
a)Mariana Cristine da Silva;
b)Romeu Colecha;

V- 01(um) representante do Conselho Municipal de Educação, in-
dicado pelo Colegiado:
a)Alisson Pechefist;

VI- 04 (quatro) representantes da Secretaria Municipal de Educa-
ção, indicados pela Secretaria Municipal de Educação:
a)Ana Cristina Gonçalves dos Santos Antonio;
b)Anizia Groch Bini;
c)Joanice Chomen Klosz;
d)Thais Mariane Pimentel de Souza.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
421, de 17/08/2022.

Secretaria Municipal de Administração, 21 de fevereiro de 
2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 075/2024

“Concede ampliação de jornada suplementar de trabalho aos 
professores que menciona, e dá outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, conforme os artigos 38 e 72, 
§1º da Lei Municipal nº 1.920/2011, alterada pela Lei Municipal nº 
2.193/2015 e tendo em vista o protocolado sob nº 1161/2024;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida ampliação da jornada suplemen-
tar de trabalho aos Professores abaixo realcionados, conforme 
solicitação, justificativa e informações repassadas pela Secretaria 
Municipal de Educação:

PROFESSOR(A) INSTITUIÇÃO
ESCOLAR TURNO

AMPLIAÇÃO DE
CARGA HORÁRIO E
DATA DE INÍCIO

Maria Helena Mazur Elizabete W.
Pontarollo manhã 20 horas a partir de

01/02/2024

Claudia Charnei Elizabete W.
Pontarollo tarde 20 horas a partir de

01/02/2024

Carla Michelle Novossad Elizabete W.
Pontarollo tarde 20 horas a partir de

01/02/2024

Rosilene Viviurka Elizabete W.
Pontarollo tarde 20 horas a partir de

01/02/2024
Jucelia Aparecida de Oliveira
Boaron

Elizabete W.
Pontarollo tarde 20 horas a partir de

01/02/2024

Olga Bobalo Schparyk Elizabete W.
Pontarollo tarde 20 horas a partir de

01/02/2024

Claudia Chaicoski Mroczko Josefina Luiza Agibert manhã 20 horas a partir de
01/02/2024

Marcia Naconecznei Josefina Luiza Agibert manhã 20 horas a partir de
01/02/2024

Iolanda Aparecida Bonette Josefina Luiza Agibert tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Regiane Cardoso de Almeida Josefina Luiza Agibert tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Veraci Caetano de Souza
Woidelo Woidelo Josefina Luiza Agibert tarde 20 horas a partir de

01/02/2024

Inez Aparecida Siebre de Oliveira Josefina Luiza Agibert tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Roselia de Fátima do Nascimento Josefina Luiza Agibert tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Eliane Mazon Okaranski Josefina Luiza Agibert tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Maricleia Barabach Antonio Luiza Oçoski Thomé manhã 20 horas a partir de
01/02/2024

Maria José Ferreira Machado Luiza Oçoski Thomé manhã 20 horas a partir de
01/02/2024

PROFESSOR(A) INSTITUIÇÃO
ESCOLAR TURNO

AMPLIAÇÃO DE
CARGA HORÁRIO E
DATA DE INÍCIO

Regina Kulek de França
Luiza Oçoski Thomé /
Elizabete W.
Pontarollo

tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Odete Deren Luiza Oçoski Thomé /
Santa Luzia tarde 20 horas a partir de

01/02/2024

Lucia Bugdanovicz Luiza Oçoski Thomé /
Santa Luzia tarde 20 horas a partir de

01/02/2024

Rosane Valus Costa Luiza Oçoski Thomé tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Daiane Francine Mizel Rodrigues Luiza Oçoski Thomé tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Elaine Cristina Bakovicz Luiza Oçoski Thomé tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Marilda de Fátima Batista Lopes Mãe Honorina manhã 20 horas a partir de
01/02/2024

Maria Lurdes Doroch Paulouski Mãe Honorina tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Thelma Aparecida Kovaliv Mãe Honorina tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Elisete Maria Machado Silva
(substituição prof. Lucia Bahri)

Nossa Senhoradas
Graças manhã 20 horas a partir de

01/02/2024

Marcia Schuved Nossa Senhoradas
Graças tarde 20 horas a partir de

01/02/2024
Elaine Cristina Ternoski Nossa Senhoradas tarde 20 horas a partir de
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PROFESSOR(A) INSTITUIÇÃO
ESCOLAR TURNO

AMPLIAÇÃO DE
CARGA HORÁRIO E
DATA DE INÍCIO

Maria Helena Mazur Elizabete W.
Pontarollo manhã 20 horas a partir de

01/02/2024

Claudia Charnei Elizabete W.
Pontarollo tarde 20 horas a partir de

01/02/2024

Carla Michelle Novossad Elizabete W.
Pontarollo tarde 20 horas a partir de

01/02/2024

Rosilene Viviurka Elizabete W.
Pontarollo tarde 20 horas a partir de

01/02/2024
Jucelia Aparecida de Oliveira
Boaron

Elizabete W.
Pontarollo tarde 20 horas a partir de

01/02/2024

Olga Bobalo Schparyk Elizabete W.
Pontarollo tarde 20 horas a partir de

01/02/2024

Claudia Chaicoski Mroczko Josefina Luiza Agibert manhã 20 horas a partir de
01/02/2024

Marcia Naconecznei Josefina Luiza Agibert manhã 20 horas a partir de
01/02/2024

Iolanda Aparecida Bonette Josefina Luiza Agibert tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Regiane Cardoso de Almeida Josefina Luiza Agibert tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Veraci Caetano de Souza
Woidelo Woidelo Josefina Luiza Agibert tarde 20 horas a partir de

01/02/2024

Inez Aparecida Siebre de Oliveira Josefina Luiza Agibert tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Roselia de Fátima do Nascimento Josefina Luiza Agibert tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Eliane Mazon Okaranski Josefina Luiza Agibert tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Maricleia Barabach Antonio Luiza Oçoski Thomé manhã 20 horas a partir de
01/02/2024

Maria José Ferreira Machado Luiza Oçoski Thomé manhã 20 horas a partir de
01/02/2024

PROFESSOR(A) INSTITUIÇÃO
ESCOLAR TURNO

AMPLIAÇÃO DE
CARGA HORÁRIO E
DATA DE INÍCIO

Regina Kulek de França
Luiza Oçoski Thomé /
Elizabete W.
Pontarollo

tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Odete Deren Luiza Oçoski Thomé /
Santa Luzia tarde 20 horas a partir de

01/02/2024

Lucia Bugdanovicz Luiza Oçoski Thomé /
Santa Luzia tarde 20 horas a partir de

01/02/2024

Rosane Valus Costa Luiza Oçoski Thomé tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Daiane Francine Mizel Rodrigues Luiza Oçoski Thomé tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Elaine Cristina Bakovicz Luiza Oçoski Thomé tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Marilda de Fátima Batista Lopes Mãe Honorina manhã 20 horas a partir de
01/02/2024

Maria Lurdes Doroch Paulouski Mãe Honorina tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Thelma Aparecida Kovaliv Mãe Honorina tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Elisete Maria Machado Silva
(substituição prof. Lucia Bahri)

Nossa Senhoradas
Graças manhã 20 horas a partir de

01/02/2024

Marcia Schuved Nossa Senhoradas
Graças tarde 20 horas a partir de

01/02/2024
Elaine Cristina Ternoski Nossa Senhoradas tarde 20 horas a partir de

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 21 de fevereiro de 
2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

EM BRANCO

Graças 01/02/2024

Fernanda Olbertz Nossa Senhoradas
Graças tarde 20 horas a partir de

01/02/2024

Zaclis da Cruz Puretz Santa Luzia manhã 20 horas a partir de
01/02/2024

Marizete Michalichen Maleski Santa Luzia manhã 20 horas a partir de
01/02/2024

Raquel Novakoski da Silva Neves Santa Luzia tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Maria Eliciane Bronholo Santa Luzia tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

PROFESSOR(A) INSTITUIÇÃO
ESCOLAR TURNO

AMPLIAÇÃO DE
CARGA HORÁRIO E
DATA DE INÍCIO

Maristela da Conceição Santa Luzia tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Maria Salete Zahaidak Santa Luzia tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Katia Garbachevski São José de Arimatéia manhã 20 horas a partir de
01/02/2024

Joana Paula Bahri São José de Arimatéia tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Taicia Ostapiv Antonina Piasecki
Mehl - Tia Antonia manhã 20 horas a partir de

01/02/2024

Maria Beatriz Fogaça Pacheco Antonina Piasecki
Mehl - Tia Antonia manhã 20 horas a partir de

01/02/2024

Maria Madalena Horodenski Antonina Piasecki
Mehl - Tia Antonia tarde 20 horas a partir de

01/02/2024

Marcia Maria Lopes Kotzko Antonina Piasecki
Mehl - Tia Antonia tarde 20 horas a partir de

01/02/2024
Virginia Mirian Balhs De Mello
Mehl

Antonina Piasecki
Mehl - Tia Antonia tarde 20 horas a partir de

01/02/2024

Regiane ApaªSantos Matuchenez Zilda Arns manhã 20 horas a partir de
01/02/2024

Ivanilda Schirlo Zilda Arns manhã 20 horas a partir de
01/02/2024

Silvia Regina Veres Matuchenez Zilda Arns manhã 20 horas a partir de
01/02/2024

Tereza Hulhak Zilda Arns tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Avani Terezinha Bahri Zilda Arns tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Luciane Bobalo Rodrigues Zilda Arns tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Mariza ApªBarbosa Dvulhatka Zilda Arns tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Janice Hartwig Zilda Arns Tarde 20 horas a partir de
09/02/2024

PROFESSOR(A) INSTITUIÇÃO
ESCOLAR TURNO

AMPLIAÇÃO DE
CARGA HORÁRIO E
DATA DE INÍCIO

Fernanda dos Santos Coronel José Durski manhã 20 horas a partir de
01/02/2024

Denise Regina Prates Boiko Coronel José Durski tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Lucilene Antonio Coronel José Durski tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Luciane Lucks Penteado Canuto Guimarães tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Sandra Menon Clotilde dos
SantosGomes tarde 20 horas a partir de

01/02/2024
Franciele Mika Clotilde dos tarde 20 horas a partir de

SantosGomes 01/02/2024

Terezinha Mazur Favo de Mel tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Ines Brozoski Mazur Favo de Mel tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Elis Andreia Fales Favo de Mel tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Ana Kuchra Marcos Antoniu tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

João Hulhak Sobrinho Marcos Antoniu tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Leia Mari Kaminski Pedroso Marcos Antoniu tarde 20 horas a partir de
01/02/2024

Naiara Amaral Bueno da silva Nossa Senhora das
Graças tarde 20 horas a partir de

01/02/2024

Leonice Rodrigues de Souza Nossa senhora das
Graças tarde 20 horas a partir de

01/02/2024

Hérica Stabel de Liz Prof. Acyr Cavali da
Luz manhã 20 horas a partir de

01/02/2024
Bruna Emanoela Penteado
Ribeiro

Prof. Acyr Cavali da
Luz tarde 20 horas a partir de

01/02/2024

PROFESSOR(A) INSTITUIÇÃO
ESCOLAR TURNO

AMPLIAÇÃO DE
CARGA HORÁRIO E
DATA DE INÍCIO

Maria Silvana Zdebski Prof. Acyr Cavali da
Luz tarde 20 horas a partir de 01/02/2024

Izonete Regina Moleta Iltchechen Severo Agibert manhã 20 horas a partir de 01/02/2024
Luciane Pereira Gonçalves Severo Agibert manhã 20 horas a partir de 01/02/2024
Audea Nakonechen Volanin Severo Agibert tarde 20 horas a partir de 01/02/2024
Tatiane Zabloski Severo Agibert tarde 20 horas a partir de 01/02/2024
Maria Andreia Beltrão Tiradentes tarde 20 horas a partir de 01/02/2024
Tereza Lemes Tiradentes tarde 20 horas a partir de 01/02/2024
Alexandra Pontes Tiradentes tarde 20 horas a partir de 01/02/2024

Marcia Mlot Profa. Rose Valderez
Guimarães Boiko tarde 20 horas a partir de 01/02/2024

Cheila Aparecida Eurich Angela Alessi Dal
Santos tarde 20 horas a partir de 01/02/2024

Rozilene Valus Litvin Barra Seca 3ªSecção manhã 20 horas a partir de 01/02/2024
Suzana Zenzelhuk Jounovski Barra Vermelha tarde 20 horas a partir de 01/02/2024
Margarete Lubachevski Pocznek Concórdia manhã 20 horas a partir de 01/02/2024
Susane Aparecida de Lima Herval Sede manhã 20 horas a partir de 01/02/2024
Terezinha Sibrux Klos Herval Sede manhã 20 horas a partir de 01/02/2024
Laudeci Smutek Volaniuk Jaciaba tarde 20 horas a partir de 01/02/2024
Crisieli Kluskovski Costa Rosa Jaciaba tarde 20 horas a partir de 01/02/2024

PROFESSOR(A) INSTITUIÇÃO
ESCOLAR TURNO

AMPLIAÇÃO DE
CARGA HORÁRIO E
DATA DE INÍCIO

Izabel Liscuk Holodivski Jesuíno Marcondes
1ªSecção tarde 20 horas a partir de

01/02/2024

Eliziane Pasko Jesuíno Marcondes
1ªSecção tarde 20 horas a partir de

01/02/2024

Sérgio Luiz Kutzmy Jesuíno Marcondes
1ªSecção tarde 20 horas a partir de

01/02/2024

Regiane Krik Walus Ligação manhã 20 horas a partir de
01/02/2024

Terezinha de Lourdes Maleski Linha Paraná Sede manhã 10 horasa partir de
01/02/2024

Bernadete Bodnar Tiradentes tarde 04 horasa partir de
01/02/2024

Suelhen Moleta Profa.Rose Valderez
Guimarães Boiko tarde 04 horasa partir de

01/02/2024
Angelita Rossetim Bini Antonina Piasecki manhã 10 horasa partir de

Mehl - Tia Antonia 01/02/2024

Marli Kobernovicz Burko Favo de Mel tarde 10 horasa partir de
01/02/2024

Marcia Andreia Ditzel Beraldo Nossa Senhora
Aparecida tarde 10 horasa partir de

01/02/2024

Larissa Anatólia Stasiu Kosouski Cachoeirinha manhã/
tarde

10 horasa partir de
01/02/2024

Helena Meskow Nedza Linha Esperança manhã 18 horasa partir de
01/02/2024

Edineia Specht Ferreira de Melo
Santin Encruzilhada manhã 10 horasa partir de

01/02/2024

Marlene Honesko Neiverth Getúlio Vargas manhã 15 horasa partir de
09/02/2024

Patricia Monieli Labiak Kaminski Nova Galícia manhã 08 horasa partir de
08/02/204

Amélia Romanhuk Schirlo Linha Esperança manhã 05 horasa partir de
01/02/2024

Janete Antonio Linha Esperança manhã 05 horas a partir de
01/02/2024

PROFESSOR(A) INSTITUIÇÃO
ESCOLAR TURNO

AMPLIAÇÃO DE
CARGA HORÁRIO E
DATA DE INÍCIO

Marcia Grabove Kozechen Linha Esperança manhã/
tarde

08 horasa partir de
01/02/2024

Madalena Preczenhak Linha Esperança tarde 06 horasa partir de
01/02/2024

Amanda Neves Ferreira
Coronel José Durski /
Severo Agibert
(Educação Física)

manhã/
tarde

10 horasa partir de
01/02/2024

Jessica Navroski Bernaski Tiradentes
(Educação Física) tarde 05 horasa partir de

01/02/2024

Aniceia Roniak Malavski Frederico Bobato Filho manhã 10 horas apartir
15/02/2024

Solange Mouro Krik
A partir de 09/03/2024 a ampliação de carga horária será
transferida da Secretaria Municipal de Educação para o
CMEI Elizabete W. Pontarollo.
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DECRETO Nº 076/2024
 

“Concede Licença Especial aos servidores que menciona, e dá 
outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 1.975/2012;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida Licença Especial aos servidores 
a seguir nominados, nos termos a seguir descritos:

 Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Secretaria Municipal de Administração, 21 de fevereiro de 
2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 077/2024

“Concede Férias aos servidores que menciona”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º. Ficam concedidas férias aos servidores abaixo 
relacionados:

Servidor Cargo Lotação Período de
gozo

Período
aquisitivo

Alessandra
Fales

Auxiliar de
Enfermagem

Secretaria de
Saúde

15/02/2024 a
29/02/2024

2021/2022

Ana Paula
Strujak

Enfermeira Secretaria de
Saúde

06/03/2024 a
04/04/2024

2022/2023

Anizia Skivara Professora Secretaria de
Educação

29/01/2024 a
27/02/2024

2023/2024

Antonio
Ezequiel de
Oliveira

Agente de
Maquinas e
Veículos

Secretaria de
Saúde

22/02/2024 a
22/03/2024

2022/2023

Ayr Azevedo
de Moura
Cordeiro

Advogado Procuradoria 15/02/2024 a
09/03/2024
(24 dias finais)

2019/2020

Christhian
Fabiano
Camargo

Assistente
Social

Secretaria de
Assistência Social

26/02/2024 a
11/03/2024
(15 dias finais)

2022/2023

Daniel Farah
de Castilhos

Psicologo Secretaria de
Assistência Social

14/02/2024 a
04/02/2024

2022/2023

Eldilson Kuchla Assessor do
Departamento
de Assitencia
Social

Secretaria de
Assistência Social

18/03/2024 a
27/03/2024 (10
dias iniciais)

2023/2024

Erica Diatczuk Assessor do
Departamento
de Farmácia

Secretaria de
Saúde

22/04/2024 a
09/05/2024

2021/2022

Gilmara
Miketchen
Lucaski (1
cargo)

Professora Secretaria de
Educação

24/01/2024 a
31/01/2024

2023/2024

Jaine Mariele
Szorek

Assessor de
Gabinete Ii

Secretaria de
Licitação

29/02/2024 a
09/03/2024
(10 dias finais)

2023/2024

Januario
Lenkiu

Agente de
Maquinas e
Veículos

Secretaria de
Saúde

20/02/2024 a
29/02/2024
(10 dias finais)

2023/2024

Januario
Lenkiu

Agente de
Maquinas e
Veículos

Secretaria de
Saúde

01/03/2024 a
07/03/2024 (07
dias iniciais)

2023/2024

Jessica Maiara
Sass Kerik

Estagiária Secretaria de
Saúde

25/03/2024 a
08/04/2024
(15 dias finais)

2023/2024

Jorge Lucas
Pereira da
Costa

Agente
Administrativo

Secretaria de
Administração/
Junta Militar

21/02/2024 a
28/02/2024
(8 das finais)

2022/2023

Josiane
Cavassim
Haacke

Técnico
Agrícola

Secretaria de
Agricultura

06/02/2024 a
13/02/2024
(7 dias iniciais)

2023/2024

Julio Cesar
Woruby

Auxiliar de
Enfermagem

Secretaria de
Saúde

16/02/2024 a
01/03/2024
(15 dias )

2021/2022

Lucia
Szawczuk

Auxiliar de
serviços
Gerais

Secretaria de
Saúde

19/02/2024 a
19/03/2024

2023/2024

Luiz Fernando
Kaue
Prokoryniak

Assessor do
Dpto de Ti - II

Secretaria de
Administração

15/02/2024 a
29/02/2024
(15 dias
iniciais)

2022/2023

 Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Secretaria Municipal de Administração, 21 de fevereiro de 
2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

PORTARIAS
PORTARIA Nº 018/2024

“Designa servidores conforme especifica e dá outras 
providências”.

     
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme o protocolado sob 

NOME CARGO/
LOTAÇÃO

PROTOCOLO DIAS DE LICENÇA
ESPECIAL

CONCEDIDOS/
PERÍODO

AQUISITIVO

PERÍODO:

Ariosto de
Oliveira

Agente de
Segurança
Municipal/
Secretaria
Municipal de
Administração

1264/2024 90 (noventa) dias -
ref. período aquisitivo
2018/2022

01/06/2024
à

29/08/2024

Servidor Cargo Lotação Período de
gozo

Período
aquisitivo

Alessandra
Fales

Auxiliar de
Enfermagem

Secretaria de
Saúde

15/02/2024 a
29/02/2024

2021/2022

Ana Paula
Strujak

Enfermeira Secretaria de
Saúde

06/03/2024 a
04/04/2024

2022/2023

Anizia Skivara Professora Secretaria de
Educação

29/01/2024 a
27/02/2024

2023/2024

Antonio
Ezequiel de
Oliveira

Agente de
Maquinas e
Veículos

Secretaria de
Saúde

22/02/2024 a
22/03/2024

2022/2023

Ayr Azevedo
de Moura
Cordeiro

Advogado Procuradoria 15/02/2024 a
09/03/2024
(24 dias finais)

2019/2020

Christhian
Fabiano
Camargo

Assistente
Social

Secretaria de
Assistência Social

26/02/2024 a
11/03/2024
(15 dias finais)

2022/2023

Daniel Farah
de Castilhos

Psicologo Secretaria de
Assistência Social

14/02/2024 a
04/02/2024

2022/2023

Eldilson Kuchla Assessor do
Departamento
de Assitencia
Social

Secretaria de
Assistência Social

18/03/2024 a
27/03/2024 (10
dias iniciais)

2023/2024

Erica Diatczuk Assessor do
Departamento
de Farmácia

Secretaria de
Saúde

22/04/2024 a
09/05/2024

2021/2022

Gilmara
Miketchen
Lucaski (1
cargo)

Professora Secretaria de
Educação

24/01/2024 a
31/01/2024

2023/2024

Jaine Mariele
Szorek

Assessor de
Gabinete Ii

Secretaria de
Licitação

29/02/2024 a
09/03/2024
(10 dias finais)

2023/2024

Januario
Lenkiu

Agente de
Maquinas e
Veículos

Secretaria de
Saúde

20/02/2024 a
29/02/2024
(10 dias finais)

2023/2024

Januario
Lenkiu

Agente de
Maquinas e
Veículos

Secretaria de
Saúde

01/03/2024 a
07/03/2024 (07
dias iniciais)

2023/2024

Jessica Maiara
Sass Kerik

Estagiária Secretaria de
Saúde

25/03/2024 a
08/04/2024
(15 dias finais)

2023/2024

Jorge Lucas
Pereira da
Costa

Agente
Administrativo

Secretaria de
Administração/
Junta Militar

21/02/2024 a
28/02/2024
(8 das finais)

2022/2023

Josiane
Cavassim
Haacke

Técnico
Agrícola

Secretaria de
Agricultura

06/02/2024 a
13/02/2024
(7 dias iniciais)

2023/2024

Julio Cesar
Woruby

Auxiliar de
Enfermagem

Secretaria de
Saúde

16/02/2024 a
01/03/2024
(15 dias )

2021/2022

Lucia
Szawczuk

Auxiliar de
serviços
Gerais

Secretaria de
Saúde

19/02/2024 a
19/03/2024

2023/2024

Luiz Fernando
Kaue
Prokoryniak

Assessor do
Dpto de Ti - II

Secretaria de
Administração

15/02/2024 a
29/02/2024
(15 dias
iniciais)

2022/2023

Marcelo Hohl
Mazurechen

Secretário Secretaria de
Saúde

26/02/2024 a
26/03/2024

2020/2021

Marcelo
Strechar

Operador de
máquinas

Secretaria de
Transporte e
Infraestrutura

19/02/2024 a
03/03/2024
(14 dias finais)

2021/2022

Maria Mroczko Auxiliar de
Enfermagem

Secretaria de
Saúde

15/02/2024 a
29/02/2024
(15 dias finais)

2022/2023

Marisa Lenart
Pastuch

Auxiliar de
Secretaria

Secretaria de
Planejamento e
Obras

27/03/2024 a
27/03/2024

2022/2023

Mauro
Dziubatei
Oliveira

Serviços
Gerais - Mas

Secretaria de
Transporte e
Infraestrutura

15/02/2024 a
15/03/2024

2021/2022

Monica Eliane
Guil

Psicologa Secretaria de
Educação

01/02/2024 a
10/02/2024
(10 dias
intermediários)

2023/2024

Nelson Iaciuk Agente
Operacional

Secretaria de
Planejamento e
Obras

26/02/2024 a
11/03/2024
(15 dias finais)

2022/2023

Otilia Ryzik Serviços
Gereis

Secretaria de
Assistência Social

07/03/2024 a
13/03/2024
(7 dias
intermediários )

2023/2024

Ricardo
Ragugnetti

Médico Secretaria de
Saúde

01/04/2024 a
30/04/2024

2022/2023

Rubens Turra Técnico
Agrícola

Secretaria de
Agricultura

15/02/2024 a
08/03/2024 (23
dias finais)

2022/2023

Sirlei Slociak Agente
Operacional -
Fem

Secretaria de
Transporte e
Infraestrutura

04/03/2024 a
18/03/2024
(15 dias finais)

2021/2022

Suelen Carla
Dalpiaz

Psicologa Secretaria de
Saúde/Caps

14/02/2024 a
23/02/2024
(10 dias
iniciais)

2021/2022

Teodozio
Stoski

Serviços
Gerais

Secretaria de
Assistência Social

04/03/2024 a
02/04/2024

2023/2024

Terezinha
Aparecida
Seniuk

Auxiliar de
Enfermagem

Secretaria de
Saúde

14/02/2024 a
14/03/2024

2022/2023

Valquiria Bahry Agente de
Saúde

Secretaria de
Saúde

15/02/2024 a
29/02/2024
(15 dias finais)

2022/2023

Vanda Maria
da Silva

Serviços
Gerais

Secretaria de
Saúde

15/02/2024 a
15/03/2024

2022/2023
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nº 1310/2024;

RESOLVE

 Art. 1º -  Designar a servidora Michelle Ternoski Le-
mos, ocupante do cargo em comissão de Diretora de Saúde Ru-
ral, para responder pela Secretaria Municipal de Saúde, no perí-
odo de 26/02/2024 a 26/03/2024, cabendo-lhe elaborar, assinar 
documentos e realizar as demais atividades pertinentes ao cargo.
    
 Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 21 de fevereiro de 
2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 05/2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 05/2024
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - PROTOCOLO 1163/2024

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 05/2022, pelo Decreto 
nº 409/2022 de 1º de agosto de 2022, CONVOCA, os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, para compare-
cer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data de publicação deste ato, até 27/02/2024, a partir das 08:30 
horas, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Mu-
nicipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro – Prudentópolis - 
Pr, para apresentar a documentação para contratação, devendo 
apresentar-se no inicio do prazo para tomar conhecimento dos 
documentos necessários.

CARGO: PROFESSOR(A) 
Classificação Inscrição Candidato

341° 6254 / 2022 Juliane Chomen
342° 6145 / 2022 Bruna Bueno
343° 6149 / 2022 Ana Claudia

Ternoski
344° 6138 / 2022 Daniele Pasko 

Pontes
345° 5981 / 2022 Eloisa Gabriela De 

Campos Siqueira

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
05/2022.

 
Prudentópolis, 21 de fevereiro de 2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 02/2023
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 05/2024
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - PROTOCOLO 1252/2024 

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 02/2023, CONVOCA 
os candidatos abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, 
para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de publicação deste ato, até 27/02/2024, a 

partir das 08:30 horas, no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro 
– Prudentópolis - Pr, para apresentar a documentação para con-
tratação, devendo apresentar-se no inicio do prazo para tomar co-
nhecimento dos documentos necessários.

RECHAMADA
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 

Classificação Nº Protocolo Candidato
102° 1988 / 2023 Lucia Bugdanovicz 

Kolenecz
104° 1982 / 2023 Tatiana Ternowski

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
02/2023.

Prudentópolis, 21 de fevereiro de 2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 05/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 06/2024
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - PROTOCOLO 873/2024

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 05/2022, pelo Decreto 
nº 409/2022 de 1º de agosto de 2022, CONVOCA, os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, para compare-
cer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data de publicação deste ato, até 27/02/2024, a partir das 08:30 
horas, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Mu-
nicipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro – Prudentópolis - 
Pr, para apresentar a documentação para contratação, devendo 
apresentar-se no inicio do prazo para tomar conhecimento dos 
documentos necessários.

CARGO: PROFESSOR(A) 
Classificação Inscrição Candidato

346° 5286 / 2022 Ellen Caroline Re-
pula

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
05/2022.

Prudentópolis, 21 de fevereiro de 2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 07/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 08/2024

ASSISTÊNCIA SOCIAL - PROTOCOLO 11402/2023

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 007/2022, CONVOCA 
os candidatos abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, 
para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de publicação deste ato, até 27/02/2024, a 
partir das 08:30 horas, no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro 
– Prudentópolis - Pr, para apresentar a documentação para con-
tratação, devendo apresentar-se no inicio do prazo para tomar co-
nhecimento dos documentos necessários.
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CARGO: PSICÓLOGO (A)
Classificação Nº Protocolo Candidato

14° 10384 Edit Aparecida 
Braga

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
07/2022.

Prudentópolis, 21 de fevereiro de 2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 03/2023  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 14/2024

SECRETARIA DE SAÚDE - PROTOCOLO 590/2024

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 003/2023, CONVOCA 
os candidatos abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, 
para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de publicação deste ato, até 27/02/2024, a 
partir das 08:30 horas, no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro 
– Prudentópolis - Pr, para apresentar a documentação para con-
tratação, devendo apresentar-se no inicio do prazo para tomar co-
nhecimento dos documentos necessários.

CARGO: ENFERMEIRO (A)
Classificação Nº Protocolo Candidato

20º
 (Afrodescendente)

2078 Nerli Domingues

21º  
(Afrodescendente)

1669 Angelita Guimarães 
Ferreira dos Santos

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
03/2023.

Prudentópolis, 21 de fevereiro de 2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DE CONTRATO PSS 05/2022 – EDUCAÇÃO 

CONTRATO RH Nº 03/2024 (REPUBLICADO)
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Prudentópolis
CONTRATADO: IZABEL CRISTINA DE OLIVEIRA
OBJETO: Prestação de serviços como PROFESSOR (A)
VALOR: R$ 2.290,28 (Dois mil, duzentos e noventa reais e vinte e 
oito centavos), com 20 (vinte) horas semanais.
VIGÊNCIA: a partir de 21/02/2024 a 30/04/2024

LICITAÇÕES
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024

Às 08:30 horas do dia 15 de fevereiro de 2024, a Pregoeira Ofi-
cial deste Órgão realizou sessão pública do certame em epígrafe 
através da plataforma www.comprasnet.gov.br, tendo por objeto o 
registro de preços para a contratação de empresa especializada 
em serviço de hospedagem (hotelaria) 24 (vinte e quatro) horas, 
contendo pernoite em quartos individuais, com ar condicionado e 
serviços de alimentação com café da manhã e jantar, atendendo 
todos os padrões de higiene e saúde normatizados pela vigilân-

cia sanitária. Em conformidade com as disposições contidas no 
edital, a Pregoeira abriu a Sessão Pública, a qual, diante do não 
cumprimento das exigências editalícias pelas proponentes, foi en-
cerrada, também, por caracterizar-se “licitação fracassada”.
Caroline Portela – Pregoeira

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa MAGNUS MED COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA, convocada 
a assinar a Ata de Registro de Preços nº 055/2024 para a presen-
te licitação, que tem por objeto o “Registro de preço para futura e 
eventual aquisição de material médico hospitalar e correlatos que 
serão utilizados nas rotinas de atendimento da Secretaria Muni-
cipal de Saúde”, referente ao Processo Licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 082/2023, no prazo de 05 (cinco) dias corri-
dos, sob pena da aplicação das sanções estabelecidas no edital 
da referida licitação, face ao constante do Art. 81 da lei 8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através 
de plataforma eletrônica (Neosigner) para o endereço de e-mail 
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, sendo comu-
nicada a empresa, através de contato telefônico, sendo obrigação 
da Licitante a realização da assinatura do referido documento.
 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo 
representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou 
procurador). Na hipótese de nomeação de procurador, mediante 
apresentação de cópia da procuração e cópia dos documentos do 
procurador.
 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preços nº 
055/2024, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-
sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 21 de fevereiro de 2023.

Maricleia Grzeszezyszen 
Departamento de Licitações

AVISO DE ARQUIVAMENTO DE PENALIDADE
O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal e tendo em vista o que consta nos autos do 
Processo n.º 12002/2023, que apurou irregularidades, decorrente 
do Pregão Eletrônico nº 113/2023, RESOLVE:
Arquivar o protocolo aberto em desfavor da empresa GLLOBAL 
PEÇAS LTDA, CNPJ 21.398.917/0001-66, estabelecida na Rua 
Valentin Nichele, n° 157, Bairro Pinheirinho, Curitiba-PR.
JUSTIFICATIVA: Verificou-se por meio da manifestação da secre-
taria solicitante, que a empresa procedeu com a entrega do objeto 
dentro do prazo estipulado.
Portanto, observando os princípios da vantajosidade, proporcio-
nalidade e razoabilidade, DECIDE-SE, por não aplicar penalida-
des à empresa, arquivando o presente processo.
Prudentópolis – PR, 21 de fevereiro de 2024.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024
CONTRATO nº 029/2024 (artigo 95, II da Lei nº 14.133/2021) 

RESUMO DO OBJETO: contratação de empresa para a revisão 
veicular de 30 mil km – condicionada à garantia – ao veículo Ford 
Ranger 4x4, placas SEE4J89, d.b. 894, pertencente a frota da 
Secretaria Municipal de Transportes e Infraestrutura.
VALOR TOTAL: R$ 2.390,00 (dois mil trezentos e noventa reais).
CONTRATADA: FANCAR DETROIT LTDA
FUNDAMENTO LEGAL: art. 75, IV, alínea “a” da Lei nº 
14.133/2021 
AUTORIZAÇÃO: por Osnei Stadler, Prefeito Municipal, em 
21/02/2024.
DATA: 21/02/2024

EM BRANCO
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